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I PREFEITIIRÀ M.lNICIPÃLDÉ'NCNÁ. ti!iílli·'U" .~
I ,.~
, GABINETE ro PREFEITO,

LEI N9 500; DE 23 DE JUlH) DE 1981,

:'Altera a Fl.D'lçãoGratificadade Diretor da Es- .'
cola MtD1icipalProfessor ·Paris",

A CÂMARAr.lJNICIPAL DE tOlA IClJAÇU, POR SEOS. ~IQ
PRESENfANfES LEGAIS DECREl'A E EU SANeIem .~ iS!!

ClJINTE LEI:· . c-:: . i
Art. 19- A Função Gratificada, FG-2, de D~fe- i
tor da Escola Mmiciplll Professor Paris, f~q~ ~

'. . ." 1;'
alterooa para FG-l. '-
Art. 29 - Esta Úi entrará emvigor na dã~
de sua publicação, . L' ~ ,

I Art. 39 - Revogam-seas disposições em coti~ti~_::
rio.

Prefei tura Municipal dé Nova Iguaçu. -23 dê·
julho de 19~1. -L." ..

-' JOÃO RlN DE Q.JElROZ PINIIEIOO

PREl:EITO


